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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 295/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 22, Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os Atos da Presidência ns. 062, 068, 

075, 095 e 182/2019-GP/DG; 
 
 

R E S O L V E 
 
 

I – EXCLUIR, a contar de 30 de dezembro de 2019, os 
servidores abaixo relacionados da função de membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 062/2019-GP/DG e integrados 
pelos Atos supracitados: 

 

Alcimario Luis Albuquerque Guimarães 
Rayeli Ferreira da Silva 
Maria Joelma Oliveira da Silva 
Alcimar dos Santos Souza 
Egon Henrique Chaves de Souza 
Lara Mariella Ferreira Cavalcante  
Themis Parente de Araújo 
Emely Silva Soares de Sales 
Frandecy Silva de Castro 
Sérvio Túlio Xerez de Mattos 
Marco Antonio Baptista da Cunha Junior 
Almir Cardoso dos Santos  

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 30 de dezembro de 2019. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 296/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 22, Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.460 de 26 de 
junho de 2017 que estabelece normas básicas para participação, 

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 
prestados direta ou indiretamente pela administração pública; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atender o disposto no 

§ 4.º do art. 7.º da Lei nº 13.460/2017 que prevê a atualização periódica 
da Carta de Serviços ao Usuário no sitio eletrônico do órgão ou entidade 
na internet; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 116 de 23 de abril de 

2018 que formalizou o planejamento estratégico da Câmara Municipal de 
Manaus, período 2017-2021, cuja visão de futuro é, dentre outras, ser 
reconhecida como Casa Legislativa de excelência e participação direta 
da população; 

 
CONSIDERANDO que o trabalho a ser desenvolvido 

requer a atuação de servidores capacitados e que atuem direta ou 
indiretamente na área da Ouvidoria, bem como de servidores que 
realizem o devido apoio administrativo para a execução e o bom 
andamento das atividades; 

 
 

RESOLVE 
 
 

I – CONSTITUIR Comissão Técnica no âmbito da Câmara 
Municipal de Manaus com a finalidade de proceder a atualização e 
disponibilização, no sitio eletrônico do Parlamento Municipal, de todos os 
instrumentos de participação popular, bem como dos regulamentos 
específicos de avaliação da efetividade dos níveis de satisfação dos 
usuários; 

 
II – Determinar que cada servidor designado atue de 

acordo com a função que lhe é conferida abaixo: 
 

NOME FUNÇÃO 

Fabiana Pacífico Seabra Coordenador 
Aleksandro Gomes Machado  Secretário 
Teofilo Nasciso Benarros de Mesquita Membro 
Alcimario Luis Albuquerque Guimarães Membro 
Rayeli Ferreira da Silva Membro 
Egon Henrique Chaves de Souza Membro 
Lara Mariella Ferreira Cavalcante  Membro 
Themis Parente de Araújo Membro 
Emely Silva Soares de Sales Membro 
Sérvio Túlio Xerez de Mattos Membro 
Frandecy Silva de Castro Membro 
Alcimar dos Santos Souza Membro 
Maria Joelma Oliveira da Silva Membro 
Marco Antonio Baptista da Cunha Junior Membro 
Almir Cardoso dos Santos  Membro 

 
III – ATRIBUIR, aos servidores que compõem a referida 

Comissão, o valor correspondente a 25 UFM´s para o Coordenador e 20 
UFM´s para o secretário e membros, pela execução de trabalhos 
técnicos fora das atribuições normais do cargo, conforme o disposto no 
art. 197, IV, da Lei nº 1.118/1971. 

 
IV – Estabelecer o prazo de vigência até 31 de dezembro 

de 2020. 
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V - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 30 de dezembro de 2019. 

 
 
 

 

 

 

 



 

 


